
Inter- HH:I. 

Santo André, 12 de junho de 2024. 
A 
CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DA BOA VISTA 
Rua Antonina Junqueira, no 195 
13870-000 - São Joao da Boa Vista-SP 
ATT.: limo. Sr. Carlos Gomes 

Presidente da Cámara Municipal 

ASSUNTO: OFFCIO No 122/2024-dy 
*t3mtE*FflNII  Referente.: ESCLARECIMENTOS 

Prezado Sr. Carlos Games 

Manifestando nossos votos de profunda estirna e consideração, servimo-nos do presente para 
apresentar nossos esciarecimentos quarto ao Requerimento n° 84/2024 de autoria dos Vereadores 
Junior da Van e Antonio Aparecido da Silva (Titi). solicitando inforrnaçOes sabre "...a entrega dos 
carnés do IPTU. 

A Inter-Tec Soluçoes em Software Ltda., mantem corn a Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista urn contrato de "Prestaçäo de serviços do informS/ca. em amb/onte do nuvern. para 0 

licenciamento de uma so!ução do sistemas, corn os respectivos serviços do imp/antaçëo, 
rnanutençäo e suporto técnico, contemplando os seguintes rnädulos: s/sterna do educaçao: s/sterna 
do ouv/doria: s/sterna do processos adrn/n/strativos: s/sterna do controle /nterno; s/stoma de frota: 
s/sterna do pfanojarnonto o execugão orçarnentár/a: s/sterna do compras: I/c/ta çãos 0 contratos: 
s/sterna do transparencia: s/sterna do patrirnOn/o: s/sterna do alrnoxarifado: s/sterna do recursos 
humanos; sistema de tributos e divida ativa: s/sterna do /ntegraçäo corn o tribunal do just/ca e 
s/stoma do extra cáo e gestão do conhec/mento e sistorna do cern/tého, con forme Contrato no 070,22, 
Pregao Prosenc/al no 012,22. 

o escopo de serviços da Inter-Tee, se restringe ao fornecimento e rnanutenção dos sistemas. no 
entanto, em eventos anuais, tais como 0 Iançamento em massa dos camés de IPTU, a empresa 
auxilia na parametrizaçâo e geraçào dos cálculos e do arquivo de spoof' quo se destina a grãfica 
(contratada pela Prefeitura) responsável pela impressão dos carries. 

Isto posto, esclarecemos que nossa responsabilidade so encerra nos eventos acima descritos. o 
acompanhamento dos trabaihos do impressâo e a envio dos camés aos correios para distribuição 
sao do inteira responsabilidade da Prefeitura. Assim sendo não temos como prestar esciarecimentos 
quanta a entrega dos carnés. 

Sendo so a que se apresenta para a rnomento, subscrevemo-nos 

atenciosamente 
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